
I ENCONTRO 

COMISSÃO DE DIREITO IMOBILIÁRIO 

COMISSÃO DE ASSUNTOS EXTRAJUDICIAIS 

REGISTROS DE IMÓVEIS DE JOINVILLE



PAUTA SUGERIDA:

1 – Usucapião extrajudicial (requisitos e documentos)

2 – Retificação extrajudicial (requisitos e documentos)

3 – Critérios de impugnação de avaliação de imóveis

4 – Principais notas de exigência



SERVIÇOS ELETRÔNICOS DISPONÍVEIS:

www.registrodeimoveis.org.br

http://www.registrodeimoveis.org.br/














DIVULGAÇÃO DE DADOS IMOBILIÁRIOS:

www.fipe.org.br

http://www.fipe.org.br/








USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL



USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

• Inclusão do art. 216-A – Lei 6.015/73 (pelo novo CPC)

• Provimento 65/2017-CNJ



Usucapião extrajudicial:

Lei 6.015/73:

Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o

pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, que

será processado diretamente perante o cartório do registro

de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel

usucapiendo, a requerimento do interessado, representado

por advogado, instruído com:

...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art216a


Documentos necessários:

1rijoinville.com.br

2rijoinville.com.br

3rijoinville.com.br





PROVIMENTO Nº 65/2017 – CNJ:



REQUERIMENTO (ART. 3º):

I – a modalidade de usucapião requerida e sua base legal ou

constitucional;

II – a origem e as características da posse, a existência de edificação,

de benfeitoria, com a referência às respectivas datas de ocorrência;

III – o nome e estado civil de todos os possuidores anteriores cujo tempo

de posse foi somado ao do requerente para completar o período

aquisitivo;

IV – o número da matrícula ou transcrição da área onde se encontra

inserido o imóvel usucapiendo ou a informação de que não se

encontra matriculado ou transcrito;

V – o valor atribuído ao imóvel usucapiendo.



ATA NOTARIAL (ART. 4º):

a) a descrição do imóvel;

b) o tempo e as características da posse do requerente e de seus 

antecessores;

c) a forma de aquisição da posse;

d) a modalidade de usucapião pretendida e sua base legal ou 

constitucional;



ATA NOTARIAL:

e) o número de imóveis atingidos pela pretensão aquisitiva e a

localização: se estão situados em uma ou em mais circunscrições;

f) o valor do imóvel;

g) outras informações que o tabelião de notas considere necessárias à

instrução do procedimento, tais como depoimentos de testemunhas ou

partes confrontantes;

Art. 5º, § 2º Podem constar da ata notarial imagens, documentos, sons 

gravados em arquivos eletrônicos, além do depoimento de 

testemunhas, não podendo basear-se apenas em declarações do 

requerente.



OUTROS DOCUMENTOS (ART. 4º):

II – planta e memorial descritivo assinados por profissional legalmente

habilitado e pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na

matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis
confinantes ou pelos ocupantes a qualquer título;

III – justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a

origem, a continuidade, a cadeia possessória e o tempo de posse;

IV – certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da

Justiça Federal do local da situação do imóvel usucapiendo expedidas

nos últimos trinta dias, demonstrando a inexistência de ações que

caracterizem oposição à posse do imóvel, em nome das seguintes

pessoas:

• do requerente, do proprietário e de todos os demais possuidores

(cônjuges e companheiros)



OUTROS DOCUMENTOS (ART. 4º):

V – descrição georreferenciada;

VI – instrumento de mandato, público ou particular, com poderes

especiais;

VII – declaração do requerente, do seu cônjuge ou companheiro que

outorgue ao defensor público a capacidade postulatória da

usucapião;

VIII – certidão dos órgãos municipais e/ou federais que demonstre a

natureza urbana ou rural do imóvel usucapiendo.



OUTROS DOCUMENTOS (ART. 4º):

• Tantas cópias quantas forem os titulares de direitos reais ou de outros

direitos registrados sobre o imóvel usucapiendo e os proprietários

confinantes ou ocupantes cujas assinaturas não constem da planta

nem do memorial descritivo.

• Autenticação das cópias pelo advogado ou defensor;

• Será exigido o reconhecimento de firma, por semelhança ou

autenticidade, das assinaturas lançadas na planta e no memorial

mencionados no inciso II do caput deste artigo.



PRINCIPAIS NOVIDADES E FLEXIBIIZAÇÕES 

DO PROVIMENTO 65/CNJ:



DISPENSA DE PLANTA E DO MEMORIAL DESCRITIVO:

Art. 4º, § 5º Será dispensada a apresentação de planta e memorial 

descritivo se o imóvel usucapiendo for unidade autônoma de 

condomínio edilício ou loteamento regularmente instituído, bastando 

que o requerimento faça menção à descrição constante da respectiva 

matrícula.



DISPENSA DE INTIMAÇÃO DOS CONFRONTANTES:

Art. 10. § 10. Se o imóvel usucapiendo for matriculado com descrição 

precisa e houver perfeita identidade entre a descrição tabular e a área 

objeto do requerimento da usucapião extrajudicial, fica dispensada a 

intimação dos confrontantes do imóvel, devendo o registro da 

aquisição originária ser realizado na matrícula existente.



DISPENSA DE NOTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO, CONFRONTANTES E 

TITULARES DE DIREITOS REAIS:

Art. 13. Considera-se outorgado o consentimento..., quando for

apresentado pelo requerente justo título ou instrumento que demonstre

a existência de relação jurídica com o titular registral, acompanhado

de prova da quitação das obrigações e de certidão do distribuidor

cível expedida até trinta dias antes do requerimento que demonstre a

inexistência de ação judicial contra o requerente ou contra seus

cessionários envolvendo o imóvel usucapiendo.



DISPENSA DE NOTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO, CONFRONTANTES E 

TITULARES DE DIREITOS REAIS:

Art. 13. § 1º São exemplos de títulos ou instrumentos a que se refere

o caput:

I – compromisso ou recibo de compra e venda;

II – cessão de direitos e promessa de cessão;

III – pré-contrato;

IV – proposta de compra;

V – reserva de lote ou outro instrumento no qual conste a manifestação

de vontade das partes, contendo a indicação da fração ideal, do lote

ou unidade, o preço, o modo de pagamento e a promessa de contratar;

VI – procuração pública com poderes de alienação para si ou para

outrem, especificando o imóvel;

VII – escritura de cessão de direitos hereditários, especificando o imóvel;

VIII – documentos judiciais de partilha, arrematação ou adjudicação.



NOTIFICAÇÃO:

Proprietário da matrícula do imóvel usucapiendo

Confrontantes

Titulares de direitos da matrícula dó imóvel 

Titulares de direitos da matrícula dos confrontantes

União

Estado

Município

Art. 11. Infrutíferas as notificações mencionadas neste provimento,

estando o notificando em lugar incerto, não sabido ou inacessível, o

oficial de registro de imóveis certificará o ocorrido e promoverá a

notificação por edital publicado, por duas vezes, em jornal local de

grande circulação, pelo prazo de quinze dias cada um, interpretando o

silêncio do notificando como concordância.



SILÊNCIO = CONCORDÂNCIA

Novidade: 

Lei 6.015/73:

216-A, § 2o Se a planta não contiver a assinatura de qualquer um dos

titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel

usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes, o titular será

notificado pelo registrador competente, pessoalmente ou pelo correio

com aviso de recebimento, para manifestar consentimento expresso

em quinze dias, interpretado o silêncio como concordância.



USUCAPIÃO NÃO PODE SER USADO COMO BURLA À LAVRATURA DE 

ESCRITURA PÚBLICA E RECOLHIMENTO DE ITBI:

§ 2º Em qualquer dos casos, deverá ser justificado o óbice à correta

escrituração das transações para evitar o uso da usucapião como meio

de burla dos requisitos legais do sistema notarial e registral e da

tributação dos impostos de transmissão incidentes sobre os negócios

imobiliários, devendo registrador alertar o requerente e as testemunhas

de que a prestação de declaração falsa na referida justificação

configurará crime de falsidade, sujeito às penas da lei.



DISPENSA DO ITBI:

Art. 24. O oficial do registro de imóveis não exigirá, para o ato de

registro da usucapião, o pagamento do Imposto de Transmissão de

Bens Imóveis – ITBI, pois trata-se de aquisição originária de domínio.



RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL



RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

• Lei 6.015/73 (alterada pela Lei 10.931/04):

Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa,

imprecisa ou não exprimir a verdade, a retificação

será feita pelo Oficial do Registro de Imóveis

competente, a requerimento do interessado, por

meio do procedimento administrativo previsto no art.

213, facultado ao interessado requerer a retificação

por meio de procedimento judicial.



RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

• Lei 6.015/73:

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a 

averbação:

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos 

casos de:

a) omissão ou erro cometido na transposição de 

qualquer elemento do título;

b) indicação ou atualização de 

confrontação;



RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

• Lei 6.015/73:

c) alteração de denominação de logradouro

público, comprovada por documento 

oficial;

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos 

de deflexão ou inserção de coordenadas 

georeferenciadas, em que não haja alteração das 

medidas perimetrais;



RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

• Lei 6.015/73:

e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo 

matemático feito a partir das medidas perimetrais 

constantes do registro;

f) reprodução de descrição de linha divisória de 

imóvel confrontante que já tenha sido objeto de 

retificação;



RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

• Lei 6.015/73:

g) inserção ou modificação dos dados de 

qualificação pessoal das partes, comprovada por 

documentos oficiais, ou mediante despacho judicial 

quando houver necessidade de produção de outras 

provas;





RETIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

• Lei 6.015/73:

II - a requerimento do interessado, no caso de 

inserção ou alteração de medida perimetral de que 

resulte, ou não, alteração de área, instruído com 

planta e memorial descritivo assinado por profissional 

legalmente habilitado, com prova de anotação de 

responsabilidade técnica no competente Conselho 

Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, bem 

assim pelos confrontantes.







IMPUGNAÇÃO DO VALOR DECLARADO



Código de Normas – SC:

Art. 502. Se o valor declarado pelo interessado e os indicadores

mencionados no caput do art. 16 da Lei Complementar estadual n.

156, de 15 de maio de 1997 estiverem em flagrante dissonância com o

valor real ou de mercado do bem ou do negócio da época, serão

adotadas as seguintes providências preliminares:

...

II – o oficial de registro de imóveis protocolizará o título apontado a

registro e esclarecerá ao apresentante sobre a necessidade de

declarar o valor real ou de mercado do bem ou do negócio.

Art. 505. Cumpre ao delegatário fiscalizar o recolhimento da taxa do

FRJ, do laudêmio e dos impostos incidentes sobre atos notariais e de

registro, vedada a percepção de valores destinados ao pagamento de

tais tributos ou receita.



Código de Normas – SC:

Seção IV 

Impugnação ao Valor Declarado 

Art. 425. A impugnação da base de cálculo dos emolumentos e da

taxa do FRJ será autuada como processo administrativo.

Art. 426. Recebida e autuada a impugnação e o comprovante de

notificação do interessado, a autoridade, transcorrido o prazo para

resposta, com ou sem manifestação, designará avaliador judicial.

§ 1º O laudo deverá ser entregue no prazo de 2 (dois) dias úteis.

§ 2º A autoridade poderá prorrogar referido prazo por 3 (três) dias úteis,

em razão de expressivo acúmulo de serviço ou da complexidade do

trabalho a ser desenvolvido.



Código de Normas – SC:

Art. 427. Juntado o laudo de avaliação, será concedida vista ao

Ministério Público, quando a discussão também envolver a definição da

taxa do FRJ.

Art. 428. A impugnação será julgada em até de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. O vencido responderá por custas e despesas do

incidente.

Art. 429. Da decisão caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias úteis, ao

Conselho da Magistratura.

§ 1º O recurso será protocolado no órgão prolator da decisão e

juntado nos autos do processo a que disser respeito.

§ 2º Recebido o recurso, apenas no efeito devolutivo, o recorrido será

intimado para apresentar razões em 10 (dez) dias úteis.

§ 3º Transcorrido o prazo, com ou sem as razões do recorrido, os autos

serão remetidos ao órgão julgador.



Concordância: alteração da base de cálculo para FRJ e para

emolumentos

Discordância: encaminhamento ao Poder Judiciário, Ministério Público

Estadual e federal

Art. 504. Retificada, por determinação do juiz competente, a base de

cálculo, deve o delegatário cientificar, até o 5º (quinto) dia útil do mês

subsequente à prática do ato:

I – o Ministério Público Federal, se o ato envolver o recolhimento do

laudêmio; e

II – o Ministério Público Estadual, se o ato envolver o recolhimento de

impostos de transmissão.



- NÃO HÁ IMPUGNAÇÃO:

- Acima do teto do FRJ (R$ 710,00)

- FRJ = 0,3% do valor do imóvel

- acima de R$ 237.000,00



CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

- Valor da última alienação do imóvel (constante na matrícula)

- Valor de alienação de imóvel semelhante (constante na matrícula)

- Base de dados do ITCMD

- Site das imobiliárias de Joinville



Apartamento

Área: 47 m²

Rua Itaiópolis

Valor declarado na escritura pública: R$ 15.650,00

Impugnado para: R$ 126.000,00

CRITÉRIO:

Venda em 2014 por R$ 126.000,00





NOTAS DE EXIGÊNCIA:





• Sites dos Registros de Imóveis

1rijoinville.com.br

2rijoinville.com.br

3rijoinville.com.br

➢ Documentos necessários



AGRADECEMOS PELA PRESENÇA DE TODOS!!


